
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP 

 

 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

instituído pela Portaria Nº 304/2023- PMCD, de 04 de MAIO de 2023, torna público que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis Complementares n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, DECRETO MUNICIPAL 009/2017-GP e as exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 

ASSISTENCIA SOCIAL E GABINETE DO PREFEITO - 

MUNICIPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 07/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

DIA 14/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 20/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

DIA 20/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, destinados a 

suprir as necessidades das Secretarias Municipais. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.2 - Poderão participar deste pregão EXCLUSIVAMENTE as empresas enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte (ME E EPP), nos termos da LC nº 123/2006, alterada 

pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com credenciamento regular no portal de compras públicas. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 



 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 



 
 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 

NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 



 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 



 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 



 
 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  



 
 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  



 
 

 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 

 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 



 
 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 

A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 

AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 
 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 



 
 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 

um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 



 
 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de10% (dez por cento)do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

     9.11.2. Alvará ou atestado expedido pela vigilância sanitária da sede da licitante; 

9.11.3. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Para as empresa que ofertarem os produtos de origem animal ou polpa de frutas, constantes do 

termo de referencia anexo I deste edital deverá apresentar Declaração de que seus produtos 

contêm o Certificado de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou  Certificado de 

Inspeção Estadual (SIPOA), com firma reconhecida em cartório. O não reconhecimento em 

cartório na declaração invalidará a referida declaração, ficando o licitante inabilitado no presente 

certame. 

b) Apresentar declaração ou outro documento comprovando que tem veículo ou frota apto ao 

transporte de produtos perecíveis que necessitam de condições especiais de transporte. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 



 
 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 



 
 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 



 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) 

diasuteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 



 
 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias,a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 

do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 



 
 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 

 

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 



 
 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 



 
 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 

(cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, 

c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Lagoa Nova as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

 

b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

 



 
 

e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 



 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no Endereço Av. Juvenal 

Lamartine nº 200, Centro, CEP: 59.374-000 - Carnaúba dos Dantas/RN, nos dias úteis, no horário 

das 08H:00 às 12H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - DADOS DA EMPRESA 

. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

MARIA DA PAZ DANTAS 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS E PRODUTOS 

EM GERAL PARA ATENDER A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO, 

COMO TAMBÉM HOSPITAL MUNICIPAL E OUTROS PROGRAMAS VEICULADOS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

1.2 DESCRIÇÕES DO OBJETO:  

Seq. Código Itens Unidade Quantidade 

1 16554 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE Sabor LEITE, 
embalagem plástica contendo 350g. De boa qualidade e no prazo 
de validade 

Pacote 200,00 

2 16557 

BIFE BOVINO Descrição: (alcatra, patinho, cabeça de lombo), 
resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa; cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas; odor próprio tipo de corte; característico da peça 

Quilo 100,00 

3 16567 CARNE MOÍDA DE 1ª Quilo 250,00 

4 16651 

PÃO DE TORRADA Descrição: Pão tipo torrada, natural, 
embalagem transparente c/ 24 fatias, lacrada e contendo 
identificação e procedência, número de lote, data de fabricação, e 
apresentar validade mínima de 2 (dois) dias. 

PACOTE 1.520,00 

5 16652 

PÃO DE FORMA INTEGRAL Descrição: Pão tipo torrada, integral, 
embalagem transparente c/ 24 fatias, lacrada e contendo 
identificação e procedência, número de lote, data de fabricação, e 
apresentar validade mínima de 2 (dois) dias. 

PACOTE 500,00 

6 16682 
TEMPERO SECO Embalagem contendo 100g, caixa com 10 
unidades 

Caixa 20,00 

7 23462 

POLPA DE UVA 1 KG - FRUTAS SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO. A EMBALAGEM DE 1KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MINIMO 06 A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATORIOS DO MINISTERIO COMPETENTE. DEVERA SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS DE 
ISOP 

Quilo 100,00 

8 24976 

ALFACE CRESPA DESCRIÇÃO: ALFACE DE 1ª QUALIDADE, 
FOLHAS ÍNTEGRAS DE COLORAÇÃO VERDE, FRESCA, 
TENRA E LIMPA; ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM TRANSPARENTE EM QUANTIDADE 
PROPORCIONAL A CADA PEDIDO POR ESCOLA. CADA 
MOLHO PESANDO APROXIMADAMENTE 100GR.  

Molho 1.550,00 

9 24987 

CEBOLA BRANCA DESCRIÇÃO: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 
1ª QUALIDADE, COM CASCA COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES.  

Quilo 2.000,00 



 
 

10 24998 

JERIMUM CABOCLO DESCRIÇÃO: DE PRIMEIRA, DE BOA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMES NO TAMANHO E NA COR. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, A POLPA DEVERÁ ESTÁ INTACTA E LIMPA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. SEM APRESENTAR DANOS 
MECÂNICOS, SEM ESTAR DETERIORADAS E ESTAR 
AUSENTE DE ATAQUE DE PRAGAS.  

Quilo 1.120,00 

11 24999 

JERIMUM DE LEITE DESCRIÇÃO: DE PRIMEIRA, DE BOA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMES NO TAMANHO E NA COR. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, A POLPA DEVERÁ ESTÁ INTACTA E LIMPA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. SEM APRESENTAR DANOS 
MECÂNICOS, SEM ESTAR DETERIORADAS E ESTAR 
AUSENTE DE ATAQUE DE PRAGAS.  

Quilo 610,00 

12 25000 

LEITE PASTEURIZADO DESCRIÇÃO: LEITE IN NATURA 
PASTEURIZADO EM SACO DE 1LT TIPO B, PESO LÍQUIDO DE 
1 LITRO, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
(DE 3 A 5 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA)  

Litro 4.000,00 

13 25004 

PIMENTINHA DE CHEIRO DESCRIÇÃO: DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COM TAMANHO O COLORAÇÃO UNIFORME E 
ACEITADO DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 
ESTRUTURAIS DO PRODUTO. SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, PERFURAÇÕES OU CORTES.  

Quilo 50,00 

 

14 25023 

POLPA DE ACEROLA – 1KG DESCRIÇÃO: POLPAS DE FRUTAS 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM 
DE 1 KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 
ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE, INGREDIENTES, E COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL.  DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DA SAÚDE. ONDE 
DEVERÁ CHEGAR AO LOCAL DE DESTINO AINDA 
TOTALMENTE CONGELADA E SEM DANOS FÍSICOS NAS 
EMBALAGENS.  

Quilo 200,00 

15 25024 

POLPA DE CAJÁ – 1KG DESCRIÇÃO: POLPAS DE FRUTAS 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM 
DE 1 KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 
ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE, INGREDIENTES, E COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL.  DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DA SAÚDE. ONDE 
DEVERÁ CHEGAR AO LOCAL DE DESTINO AINDA 
TOTALMENTE CONGELADA E SEM DANOS FÍSICOS NAS 
EMBALAGENS.  

Quilo 200,00 



 
 

16 25025 

POLPA DE CAJÚ – 1KG DESCRIÇÃO: POLPAS DE FRUTAS 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM 
DE 1 KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 
ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE, INGREDIENTES, E COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL.  DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DA SAÚDE. ONDE 
DEVERÁ CHEGAR AO LOCAL DE DESTINO AINDA 
TOTALMENTE CONGELADA E SEM DANOS FÍSICOS NAS 
EMBALAGENS.  

Quilo 100,00 

17 25029 

POLPA DE GRAVIOLA – 1KG DESCRIÇÃO: POLPAS DE 
FRUTAS SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS 
DO MINISTÉRIO COMPETENTE, INGREDIENTES, E 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL.  DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DA 
SAÚDE. ONDE DEVERÁ CHEGAR AO LOCAL DE DESTINO 
AINDA TOTALMENTE CONGELADA E SEM DANOS FÍSICOS 
NAS EMBALAGENS.  

Quilo 50,00 

18 25045 

AÇÚCAR REFINADO  DESCRIÇÃO: açúcar refinado, embalagem 
com 1kg, na cor branca, sacarose de cana de açúcar, embalagem 
em polietileno, contendo data de fabricação e prazo de validade, 
produto deverá ter registro no ministério da saúde e atender a 
resolução no ministério da saúde e atender a resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e padrões para alimentos – CNNPA.  

Quilo 6.940,00 

19 25048 

AMIDO DE MILHO – 500G Descrição: Sem glúten e embalado em 
papel impermeável, limpo, não violado, resistente e acondicionado 
em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega.  Sem animais (insetos) 
ou corpos estranhos.  

Unidade 800,00 

20 25049 

ARROZ – TIPO 1 Descrição: arroz branco, sub – polido, classe 
longo fino tipo 1, embalagem contendo 1 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, o 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  Sem animais (insetos) ou corpos estranhos.  

Quilo 3.325,00 

21 25050 

ARROZ PARBOILIZADO – TIPO 1 Descrição: Tipo 1, longo, 
constituídos de graus inteiros, com teor de unidade  máxima 15%, 
isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem contendo 
1 Kg, deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto.  Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  Sem animais (insetos) ou 
corpos estranhos.  

Quilo 4.200,00 

22 25051 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS  Descrição: Tipo integral e sem 
açúcar. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. PESO 
aproximadamente ou igual a 200 g a 300 g.  Sem animais (insetos) 
ou corpos estranhos.  

Unidade 1.000,00 

23 25052 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM C/ 500 ML Descrição: 
ASPECTO - Óleo límpido e brilhante de cor amarelo-esverdeado, 
isento de particularidades estranhas. Acidez máxima 0,5%.  

Unidade 235,00 



 
 

24 25053 

AZEITONA c/ caroço – 200g Descrição: com caroço, em conserva, 
embalagem intacta, transparente e incolor, rotulada segundo 
legislação vigente, declarando marca, nome e endereço do 
fabricante, lote, prazo de validade.  

Unidade 465,00 

25 25061 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA TRADICIONAL Descrição: 
biscoito doce, dupla embalagem, contendo 350 g.  

Pacote 1.710,00 

26 25065 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL 
Descrição: biscoito água e sal integral, dupla embalagem, contendo 
350 g.  

Pacote 1.700,00 

27 25067 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA COCO Sabor coco, embalagem 
plástica contendo 350 g. De boa qualidade e no prazo de validade.  

Pacote 1.265,00 

28 25069 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE Sabor 
chocolate, embalagem plástica contendo 350 g. De boa qualidade 
e no prazo de validade.  

Pacote 1.365,00 

29 25070 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE Sabor leite, 
embalagem plástica contendo 350g. De boa qualidade e no prazo 
de validade.  

Pacote 1.115,00 

30 25071 
BOLACHA COMUM – pacote c/ 250g.  Descrição: fardo c/ 20 
pacotes.  

FARDO 1.780,00 

31 25072 
BOLACHA COMUM AMANTEIGADA – pacote c/ 250g.  Descrição: 
fardo c/ 20 pacotes.  

FARDO 1.555,00 

32 25086 
CAFÉ EM PÓ - 250G –  Descrição: café, tipo torrado, apresentação 
moído, tipo embalagem alto vácuo, validade prazo mínimo de 1 
ano, normas técnicas laudo de classificação de café feito pela abic.  

Unidade 5.910,00 

33 25090 
CANJIQUINHA  Descrição: embalagem contendo 500G 
aproximadamente  

Unidade 1.050,00 

34 25101 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO FINA 01 – 1KG Descrição: Fina, 
branca, crua, embalada em pacotes plásticos transparentes, 
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, devendo apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  Sem animais 
(insetos) ou corpos estranhos.  

Quilo 1.875,00 

35 25104 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – 1KG Descrição: 
Especial com fermento, embalada em sacos transparentes, limpos, 
não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  Sem animais (insetos) ou corpos estranhos.  

Quilo 960,00 

36 25105 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – 1KG Descrição: 
Especial sem fermento, embalada em sacos transparentes, limpos, 
não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  Sem animais (insetos) ou corpos estranhos.  

Quilo 610,00 

37 25106 

FARINHA LÁCTEA – SACHÊ de aproximadamente de 200gr a 
250gr (sabor tradicional) Descrição: com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em 
embalagem sache atóxicos, limpos e não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega.  

Pacote 300,00 



 
 

38 25109 

FÉCULA DE MANDIOCA EM EMBALAGEM, DE 1KG Descrição: 
embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. Sem animais (insetos) ou corpos estranhos. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 
(seis) meses a partir da data de entrega.  Sem animais (insetos) ou 
corpos  estranhos.  

Pacote 150,00 

39 25110 

FEIJÃO – TIPO 1  Descrição: Classe carioquinha, acondicionado 
em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, não 
violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, devendo 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 1kg  

Quilo 1.830,00 

40 25111 

FEIJÃO – TIPO CAVALO CLARO Descrição: acondicionado em 
sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, não violados, 
resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, devendo 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 1kg.  Sem animais (insetos) ou corpos 
estranhos.  

Quilo 1.720,00 

41 25113 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 Descrição: acondicionado em sacos 
plásticos transparentes, isento de sujidades, não violados, 
resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, devendo 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 1kg.  Sem animais (insetos) ou corpos 
estranhos.  

Quilo 840,00 

42 25114 

FEIJÃO TIPO FAVA Descrição:  acondicionado em sacos plásticos 
transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes. 
Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto, devendo apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com 1kg.  
Sem animais (insetos) ou corpos estranhos.  

Quilo 520,00 

43 25115 

FLOCÃO DE MILHO – 500G - Descrição: Pré-cozido, amarelo, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionado em embalagem de 500g atóxicos, limpos e 
não violados, resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 7.760,00 

44 25119 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO – 200G.  Descrição: 
Embalados em sache, não violados e não danificados. Deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF.  Validade mínima de 10 (dez) meses 
a partir da data de entrega.  

Unidade 420,00 



 
 

45 25120 

LEITE EM PÓ INSTATÂNEO – PACOTE – 200G Descrição: 
Embalados em sache, não violados e não danificados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 5.910,00 

46 25121 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – PACOTE DE 200G.  Descrição: Ser 
leite de espécie bovina. Embalados em sache, não violados e não 
danificados. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 5.300,00 

47 25122 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE – LATA – 3OOML Descrição: lata 
sem amassado, em boas condições, sem esta enferrujada, dentro 
da validade. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 300,00 

48 25123 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL – 1ª QUALIDADE Descrição: 
Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras 
e com brilho. Peso aproximadamente 100g  

Quilo 1.100,00 

49 25127 
MANGERICÃO Descrição: embalagem de plástico com 
aproximadamente 10G por pacote.  

PACOTE 120,00 

50 25128 

MARGARINA – 3kg Descrição: Com 80% de lipídios, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e de outras características indesejáveis – embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. 
Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, registro no Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. 
Embalagem De 3 kg.  

Unidade 910,00 

51 25130 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE –  Descrição: massa 
alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades, pasteurizadas, 
embalagem plásticas resistentes e transparentes, rotulagem 
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 6(seis) 
meses. PCT com 500g  

Pacote 200,00 

52 25132 

MILHO PARA PIPOCA – 500G Descrição: Milho processado em 
grãos crus, inteiros, para o preparo de pipoca, com aspectos, cor, 
cheiro e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente. A embalagem deve conter a validade de no 
mínimo 1 ano. Pct com 500g.  

Unidade 415,00 

53 25133 

MILHO VERDE EM CONSERVA – 200G Descrição: Acondicionado 
em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Com peso liquido drenado de 200g.  

Unidade 930,00 



 
 

54 25134 

ÓLEO DE SOJA – 900ML Descrição: 1ª qualidade, 100% natural; 
comestível; extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Peso liquido 900ml.  

Unidade 1.340,00 

55 25135 

OVO DE GALINHA – BANDEJA C/15 Descrição: Classe A, tipo 3 
grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem 
manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais; 
acondicionados em embalagem apropriada com 15 unidades. 
Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às 
exigências do Regulamento interno de inspeção de Produtos de 
Origem Animal.  

Unidade 1.650,00 

56 25137 

PRESUNTO DE FRANGO FATIADO   Descrição: fatiados, em 
fatias de aproximadamente 20 g cada, resfriados e divididos em 
saco plástico leitoso, atóxico, à vácuo ou cryovac, lacrada, sem 
sinais de rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos.  

Quilo 480,00 

57 25146 
REFRIGERANTE DE LARANJA -  EMBALAGEM COM 2L P/COM 
6 UNI  

Pacote 465,00 

58 25147 
REFRIGERANTE DE LIMÃO -  EMBALAGEM COM 2L P/COM 6 
UNI  

Pacote 385,00 

59 25148 
REFRIGERANTE TIPO COLA -  EMBALAGEM COM 2L P/COM 6 
UNI  

Unidade 580,00 

60 25149 
REFRIGERANTE TIPO GUARANÁ -  EMBALAGEM COM 2L 
P/COM 6 UNI  

Pacote 590,00 

61 25151 

SARDINHA ENLATADA COM molho de tomate – 125G Descrição: 
Preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa 
em óleo comestível. Acondicionado em recipiente de folha de 
flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo aproximadamente 125g de peso líquido drenado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.     

Unidade 560,00 

62 25152 

SARDINHA ENLATADA COM ÓLEO – 125G Descrição: Preparada 
com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo 
comestível. Acondicionado em recipiente de folha de flandres 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 125g de peso líquido drenado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.     

Unidade 890,00 

63 25153 
TAPIOCA GRANULADA  Descrição: de boa qualidade. A 
embalagem intacta, inviolada, deve conter a validade de no mínimo 
6 meses. Pacote com aproximadamente 500g.  

Unidade 400,00 

64 25154 

TEMPERO COMPLETO – 500ML Descrição: Concentrado de 
Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo vegetal, embalagem 
plástica, com dizeres de rotulagem, contendo informações dos 
ingredientes, data de fabricação. Produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a legislação em vigor. 
Embalagem c/ 500ml  

Unidade 720,00 

65 26157 

ABACATE – 1ª QUALIDADE  Descrição: Fruta fresca com boa 
qualidade tamanho grande ou médio. Uniforme, inteira, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos, 
em boas condições de consumo, de acordo com seu grau de 
amadurecimento, não pode ser muito verde.  

Quilo 530,00 



 
 

66 26158 

ABACAXI TIPO PÉROLA – 1ª QUALIDADE Descrição:  Fruta 
fresca com boa qualidade e tamanho, madura, frutos de grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniforme, sem ferimentos defeitos.   

Unidade 2.560,00 

67 26160 

AÇÚCAR CRISTAL Descrição: Açúcar tipo cristal, branco, de 
origem vegetal, constituído fundamentalmente de sacarose de 
cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e vegetais. Aspecto sólido com cristais 
bem definidos. Composição básica mínima do açúcar: 98,3% de 
sacarose. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

Quilo 2.800,00 

68 26161 

AÇUCAR DEMERARA –  Descrição: açúcar com grânulos grandes 
produzido a partir da cana-de-açúcar.  isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e vegetais. Aspecto sólido com cristais 
bem definidos.  Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

Quilo 1.500,00 

69 26162 

AÇUCAR MASCAVO –  Descrição: açúcar com grânulos grandes 
produzido a partir da cana-de-açúcar.  isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e vegetais. Aspecto sólido com cristais 
bem definidos.  Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

Quilo 1.000,00 

70 26163 

ADOÇANTE LÍQUIDO (Edulcorante stévea) c/ 100 ml Descrição: 
Edulcorante stévea, o produto deverá ter marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade.  Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 160,00 

71 26164 

ALFACE LISA – 1ª QUALIDADE Descrição: Fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e unidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos.  peso médio 300g  

Molho 1.770,00 

72 26165 

ALFACE ROXA - 1ª QUALIDADE   Descrição: in natura, fresca, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, isenta de material terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos, de 1ª qualidade, com folhas íntegras, 
com peso médio 300g  

Molho 750,00 

 

73 26166 

ALHO – 1ª QUALIDADE Descrição: Alho branco in-natura, de 1ª 
qualidade, sem réstia, bulho interiço, de boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentos sujidades, parasitas e larvas. (cabeça).  

Quilo 810,00 

74 26167 

AZEITONA s/ caroço – 200g Descrição: sem caroço, em conserva, 
embalagem intacta, transparente e incolor, rotulada segundo 
legislação vigente, declarando marca, nome e endereço do 
fabricante, lote, prazo de validade. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 365,00 

75 26169 

AMEIXA SECA - 200G APROX (LATA) Descrição: A lata deverá 
está íntegra, intacta, resistente, sem marcas de danificação ou 
enferrujadas, com prazo de validade de no mínimo 10 meses a 
contar da data de entrega.  

Unidade 800,00 

76 26170 

ARROZ INTEGRAL Descrição: arroz integral, classe longo fino tipo 
1, embalagem contendo 1kg, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, o produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  
Sem animais (insetos) ou corpor estranhos. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Quilo 1.000,00 



 
 

77 26173 

BANANA PRATA – 1ª QUALIDADE Descrição: Em pencas de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em 
pencas integra. Com peso médio aproximadamente 100g por 
banana.  

Unidade 22.400,00 

78 26174 

BANANA PACOVAN – 1ª QUALIDADE Descrição: Em pencas de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em 
pencas integra. Com peso médio aproximadamente 100g por 
banana.  

Unidade 45.700,00 

79 26175 

BANANA LEITE Descrição: Com 80% de maturação, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho 
livre de sujidades, parasitas e larvas ou estragadas. Com peso 
médio aproximadamente 100g por banana.  

Unidade 20.600,00 

80 26177 

BATATA DOCE - 1ª QUALIDADE  Descrição: Branca/roxa, primeira 
qualidade, tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa, sem deformidaveis, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à superfície externa.  

Quilo 3.790,00 

81 26178 

BATATA INGLESA – 1ª QUALIDADE Descrição: 1ª qualidade, 
limpa, sem sujidades, lavada, tamanho médio a grande, uniforme, 
inteira, sem ferimentos e defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terras aderida a superfície externa.   

Quilo 3.965,00 

82 26180 
BATATA PALHA - EMBALAGEM DE 500G Deverá apresentar 
validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de entrega  

Unidade 210,00 

83 26181 

FRANGO (COXA E SOBRECOXA) Descrição: Apresentar-se 
congelado, embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.  

Quilo 1.610,00 

84 26182 

FRANGO (FILÉ DE PEITO) Descrição: Apresentar-se congelado, 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega.  

Quilo 2.070,00 

85 26185 

BEBIDA LÁCTEA – SABOR CHOCOLATE – 200 ML Descrição: 
Bebida láctea UHT. Embalado em papel impermeável, limpo, não 
violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão 
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses 
a partir da data de entrega.  

Unidade 2.700,00 



 
 

86 26186 

FRANGO (PEITO) Descrição: Apresentar-se congelado, embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega.  

Quilo 3.150,00 

87 26187 

BEBIDA LÁCTEA - SABOR CHOCOLATE - 1 LITRO.  Descrição: 
Bebida láctea UHT. A embalagem TETRA PAK, deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 1.500,00 

88 26188 

FRANGO INTEIRO Descrição: Congelado eviscerado, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, 
acondicionado em saco plástico polietileno, transparente atóxico.  
Descrição: Apresentar-se congelado, embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam 
a integridade do produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega.  

Quilo 2.180,00 

89 26189 

GOIABA VERMELHA – 1ª QUALIDADE Descrição: com aspecto 
cor cheiro e sabor próprio, firmes e intactas, tamanhos e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de 
enfermidades, material terroso, umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, parasitas, sujidades e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte.  

Quilo 330,00 

90 26190 

BEBIDA LÁCTEA – SABOR MORANGO - 1 LITRO.  Descrição: 
Bebida láctea UHT. A embalagem TETRA PAK, deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 1.780,00 

91 26191 
GOMA DE MANDIOCA FRESCA – 1ª QUALIDADE Descrição: 
Primeira qualidade, lavada em pedra, livre de impurezas. Embalada 
em saco plástico resistente e transparente.  

Quilo 1.090,00 

92 26192 
GELATINA EM PÓ  SABORES VARIADO DE BOA QUALIDADE E 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE.  Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 150,00 

93 26193 

BEBIDA LÁCTEA – SABOR AMEIXA – 200 ML Descrição: Bebida 
láctea UHT. Embalado em papel impermeável, limpo, não violado, 
resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que 
garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 2.920,00 

94 26194 
GRANULADO COLORIDO ARTIFICIALMENTE PACOTE 
CONTENDO500G. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

PACOTE 30,00 

95 26196 

BETERRABA – 1ª QUALIDADE Descrição: 1ª qualidade, limpa, 
sem sujidades, lavada, tamanho médio a grande, uniforme, inteira, 
sem ferimentos e defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terras aderida a superfície externa.  

Quilo 220,00 

96 26197 LEITE CONDENSADO – 395G Unidade 710,00 



 
 

97 26198 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL – Tetra pak   Descrição: leite UHT 
(Ultra High Temperatura), onde o leite é submetido a aquecimento 
por injeção de vapor e atinge a temperatura de 142 graus, durante 
4 segundos. Após, o produto é envasado em equipamentos de alta 
tecnologia em embalagem cartonados (Tetra Pak) estéreis. Deverá 
apresentar validade mínima de 03  meses a partir da data de 
entrega.  

Litro 5.000,00 

98 26199 

LEITE NATURAL TIPO VACA – LÍQUIDO.  Descrição: 
Acondicionado em embalagem de 1 litro atóxicos, limpos e não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) dias a partir da data de entrega.  

Litro 1.560,00 

99 26201 

LEITE SEM LACTOSE integral – EM PÓ. Aproximatamente de 
400g Descrição: O Leite de vaca Integral Zero Lactose. Leite sem 
lactose de origem animal. Acondicionado em embalagem de lata ou 
pacote atóxicos, intgegro, limpos e não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

Unidade 1.500,00 

100 26202 

LEITE SEM LACTOSE integral – EM PÓ. Aproximatamente de 
800g Descrição: O Leite de vaca Integral Zero Lactose. Leite sem 
lactose de origem animal. Acondicionado em embalagem de lata ou 
pacote atóxicos, limpos e não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

Unidade 1.500,00 

101 26203 

LEITE SEM LACTOSE integral – líquido.  Descrição: O Leite de 
vaca Integral Zero Lactose UHT em embalagem de litro. Leite sem 
lactose de origem animal. Acondicionado em embalagem de lata ou 
pacote atóxicos,  limpo e não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

Unidade 2.000,00 

102 26204 
LINGUIÇA TIPO BOVINA -tipo calabresa Congelada em 
embalagem plástica, contendo 1kg Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Quilo 565,00 

103 26205 

LIMÃO – 1ª QUALIDADE Deverá estar fresco, com grau de 
maturação que permita a manipulação no transporte, sem defeitos 
e alterações que comprometam a estrutura física. Apresentando 
tamanho cor e conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro  

Quilo 405,00 

104 26206 LINGUIÇA TIPO CALABRESA. Quilo 30,00 

105 26207 

MASSA DE LASANHA – 500g Descrição:  De boa qualidade, 
integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida umidade máxima 
13%, Embalagem em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

PACOTE 200,00 



 
 

106 26208 

MACARRÃO PARAFUSO C/ 500G –  Descrição: De boa 
qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida umidade 
máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante  

PACOTE 4.425,00 

107 26209 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL C/ 500G –  Descrição: De 
boa qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.  

PACOTE 1.500,00 

108 26210 

MACARRÃO PENNE C/ 500G –  Descrição: De boa qualidade, 
integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida umidade máxima 
13%, Embalagem em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

PACOTE 1.715,00 

109 26211 

MACARRÃO PAI NOSSO (argolinha) C/ 500G –  Descrição: De 
boa qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.  

PACOTE 1.600,00 

110 26214 

MAMÃO FORMOSA – 1ª QUALIDADE Descrição: Com 80% de 
maturação, frutos de tamanho médio, com aproximadamente 400g, 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujidades, parasitas e larvas.  

Quilo 1.660,00 

111 26215 
MANGA TIPO MARANHÃO – 1ª QUALIDADE Descrição: Com 
80% de maturação, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, 
firmes, tenras e com brilho, tamanho uniforme.  

Quilo 1.840,00 

112 26216 
MANTEIGA DO SERTÃO C/ 500G O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

Unidade 875,00 

113 26218 

MARGARINA – 500GR Descrição: Com 80% de lipídios, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e de outras características indesejáveis – embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. 
Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, registro no Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. 
Embalagem de 500 gramas.  

Unidade 2.320,00 

114 26221 

MELANCIA – 1ª QUALIDADE  Descrição: Redonda, graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta.  

Quilo 5.100,00 

115 26222 

MELÃO – 1ª QUALIDADE Descrição: Redonda, graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta.  

Quilo 1.430,00 



 
 

116 26223 

MILHO VERDE IN NATURA Descrição: graúda, de primeira, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, bom estado físico, e de grau de 
maturação aceitavo, tipo mais para verde, melhor para o 
cozimento.  O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 5.200,00 

117 26224 
MORTADELA DE FRANGO - EMBALAGEM DE 1 kg. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

Quilo 262,00 

118 26225 

MOSTARDA – 200G Descrição: 1ª qualidade, acondicionada em 
embalagem tipo pode de plástico, integral , em boas condições, 
com número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  

Unidade 60,00 

119 26226 

NATA DE LEITE –  Descrição: 1ª qualidade, acondicionada em 
embalagem tipo pode de plástico, integral , em boas condições, 
com número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 03 meses a partir da data 
de entrega. Peso liquido aproximadamente 300ml.  

Unidade 540,00 

120 26227 
ORÉGANO  Descrição: embalagem de plástico com 
aproximadamente 15G por pacote.  

PACOTE 430,00 

121 26230 

LEITE SEM LACTOSE integral – LÍQUIDO.  Descrição: O Leite 
Integral Zero Lactose de vaca UHT. Acondicionado em embalagem 
de 1 litro atóxicos, limpos e não violados, resistentes que garantam 
a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 03 meses a partir 
da data de entrega.  

Litro 1.600,00 

122 26231 LOURO EM FOLHA COM 8G PACOTE 110,00 

123 26232 PÃO TIPO FRANCÊS 50G Quilo 4.100,00 

124 26233 

PÃO SEDA TIPO HOT DOG –  DESCRIÇÃO: pão de boa 
qualidade em aspecto físico, com grau de cosimento adequado, 
que esteja livre de mofos, ou em estado de putrefação. O produto 
deve ser novinho, no máximo 24h do tempo de fabrição. Deve ser 
pão fresco, macio, limpo esem dano estrutural. O produto deverá 
apresentaer validade mínima de 24h após entrega. Unidade 50g.  

Unidade 50.400,00 

125 26234 

PÃO TIPO SEDA –   DESCRIÇÃO: pão de boa qualidade em 
aspecto físico, com grau de cosimento adequado, que esteja livre 
de mofos, ou em estado de putrefação. O produto deve ser 
novinho, no máximo 24h do tempo de fabrição. Deve ser pão 
fresco, macio, limpo esem dano estrutural. O produto deverá 
apresentaer validade mínima de 24h após entrega. Unidade 50g.  

Quilo 4.400,00 

126 26235 PEIXE EM POSTAS SEM ESPINHA Quilo 350,00 

127 26236 
PIMENTÃO VERDE – 1ª QUALIDADE Descrição: 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes  

Quilo 500,00 

128 26237 
POLVILHO DOCE  Descrição: de boa qualidade. A embalagem 
intacta, inviolada, deve conter a validade de no mínimo 6 meses. 
Pct com aproximadamente 500g  

Unidade 400,00 

129 26239 
POLVILHO AZEDO  Descrição: de boa qualidade. A embalagem 
intacta, inviolada, deve conter a validade de no mínimo 6 meses. 
pacote com aproximadamente 500g.  

Unidade 400,00 



 
 

130 26240 

POLPA DE ABACAXI – 1kg Descrição: Frutas selecionada isenta 
de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de 
no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 2.245,00 

131 26241 

POLPA DE ACEROLA – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta 
de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de 
no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 1.450,00 

132 26242 

POLPA DE CAJÁ – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante  

Quilo 1.175,00 

133 26243 

POLPA DE CAJÚ – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante  

Quilo 1.180,00 

134 26244 

POLPA DE GOIABA – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta 
de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de 
no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 1.340,00 

135 26245 

POLPA DE MANGA – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 1.340,00 

136 26246 

POLPA DE MARACUJÁ – 1kg Descrição: Frutas selecionada, 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios 
do ministério competente.  Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.  

Quilo 990,00 

137 26247 

POLPA DE UVA – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 830,00 



 
 

138 26248 

POLPA DE UMBU – 1kg Descrição: Frutas selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente.  Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Quilo 500,00 

139 26249 

POLPA DE GRAVIOLA – 1kg Descrição: Frutas selecionada, 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios 
do ministério competente.  Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.  

Quilo 900,00 

140 26250 

QUEIJO DE COALHO –  Acondicionado em embalagem plástica, 
transparente e atóxico. Não violado, resfriado, boa qualidade.  O 
produto deverá apresentar validade mínima de 01 mês a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

Quilo 330,00 

141 26251 

QUEIJO DE MANTEIGA Descrição: 1ª qualidade, a embalagem 
original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
10 (dez) dias a partir da data de entrega na unidade  requisitante.  

Quilo 380,00 

142 26252 QUEIJO TIPO MUSSARELA - FATIADO Quilo 580,00 

143 26253 QUEIJO PARMESÃO RALADO COM 100G PACOTE 130,00 

144 26255 

RAPADURA  Descrição: Acondicionado em papel transparente, 
atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 
aproximado de 400g.  

Unidade 750,00 

145 26256 

REPOLHO BRANCO – 1ª QUALIDADE Descrição: Tamanho 
médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração uniforme, livres de 
terra nas folhas externas.  

Quilo 458,00 

146 26257 

REQUEIJÃO CREMOSO – 200G (aproximadamente) Descrição: 
elaborado com leite, creme de leite e ingredientes naturais. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 01 mes a partir 
da data de entrega na unidade requisitante.  

Unidade 500,00 

147 26258 

SAL REFINADO Descrição: Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, 
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote data de fabricação, quantidade do produto, número de registro. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem com 1Kg.  

Quilo 690,00 



 
 

148 26259 

SALSICHA DE FRANGO.   Descrição: Apresentando-se em gomos 
uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.  

Quilo 580,00 

149 26260 
SORDA (PRETA) pct com 20 unidades De boa qualidade e com 
qualidades estruturais e organolépticas satisfatória.   

PACOTE 710,00 

150 26261 
SORDA (BRANCA) pct com 20 unidades De boa qualidade e com 
qualidades estruturais e organolépticas satisfatória.   

PACOTE 710,00 

151 26263 

TANGERINA Descrição: Frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho. Peso aproximadamente 
100g  

Quilo 650,00 

152 26264 
TEMPERO SECO  Embalagem contendo 60g, caixa com 10 
unidades  

CAIXA 265,00 

153 26265 

TOMATE - 1ª QUALIDADE Descrição: Tipo comum, tamanho 
médio, primeira, com aproximadamente 80% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. Deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica, estar muito maduros nem muito verdes, não 
deve apresentar sabor alterado e peso insatisfatório.  

Quilo 2.640,00 

154 26268 UVAS PASSAS.  Quilo 145,00 

155 26270 
UVA VERDE IN NATURA De boa qualidade, produto fresco e com 
grau de maturação intermediária. Odor agradável, firme e sem 
machucados  

Quilo 400,00 

156 26271 

VINAGRE SEM ALCOOL – 500ML - Descrição: Ácido acético 
obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas 
procedente, principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio 
em geral. Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

Unidade 755,00 

157 26280 

BISCOITO DE POVILHO Descrição: biscoito de polvilho salgado, 
biscoito de polvilho assado, não contém glúten. Aproximadamente 
de 100g a 200g cada. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 1.465,00 

158 26282 
BISCOITO PALITO C/ 250G Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Pacote 1.100,00 

159 26283 

BOLO – SABORES VARIADOS (EXCETO LEITE E MACAXEIRA) 
Descrição: Bolo com aproximadamente 500g, embalagem 
transparente contendo data de fabricação e validade mínima de 2 
(dois) dias.  

Unidade 100,00 

160 26284 

CANELA EM PÓ - moída Descrição: obtida por meio do tronco da 
caneleira, é rica em compostos fenólicos. Usada como condimento 
da culinária. Embalagem contendo aproximadamente 100g Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 200,00 

161 26285 

CANELA EM PAU – em casca Descrição: obtida a partir do tronco 
da caneleira. Especiaria, usada como condimento e aromatizante. 
Embalagem contendo aproximadamente 20g Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 300,00 



 
 

162 26286 

CACAU em Pó 100% -  Descrição: natural processado a partir do 
mesmo cacau. Com sabor e odor agradáveis, típicos de um 
produto feito com cacau bem fermentado e torrado a média 
temperatura. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 180g 

Unidade 950,00 

163 26287 
CATCHUP – EMBALAGEM CONTENDO 390 G Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 200,00 

164 26288 
CRAVO DA ÍNDIA Descrição: Emabalem intacta, inviolada. 
Especiaria, usada como condimento e aromatizante. Embalagem 
contendo aproximadamente 40g  

Unidade 200,00 

165 26289 

CALDO DE CARNE E/OU FRANGO Descrição: Caldo em cubos, 
embalagem primária em papel tipo alumínio, resistente e atóxica, e 
embalagem secundaria de caixa de papelão tipo duplex reforçadas 
e resistentes com validade de 12 meses após a data de fabricação. 
Caixa de 114g c/ 12 tabletes cada tablete com 4,75g.  

CAIXA 510,00 

166 26290 

CARNE BOVINA FRESCA DE 1ª QUALIDADE  Descrição: Carne 
verde de 1ª qualidade, garantindo a integridade do produto até o 
momento do consumo. Devendo conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Deverar chegar na escola 
a quantidade de carne que estiver na nota de compra! Devera ser 
entregue em carro refrigerado e a carne resfriada e em condições 
organolépticas satisfatória ao consumo e armazenamento.  

Quilo 2.820,00 

167 26291 

CARNE BOVINA SALGADA DE 1ª QUALIDADE. Descrição: Carne 
bovida salgada de 1ª qualidade, garantindo a integridade do 
produto até o momento do consumo. Devendo conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Deverar chegar na escola a quantidade de carne que estiver na 
nota de compra! Devera ser entregue em condições organolépticas 
satisfatória ao consumo e armazenamento.  

Quilo 2.620,00 

168 26292 

CARNE DE CHARQUE KG Descrição: embalada conforme 
legislação vigente com as características organolépticas 
preservadas, em sacos plásticos transparentes, próprios para 
alimentos de 2kg a no máximo 5kg conforme solicitado.  

Quilo 1.030,00 

169 26298 

CARNE DO SOL BOVINA (SEGUNDA) Descrição: Carne bovida 
salgada de 2ª qualidade, garantindo a integridade do produto até o 
momento do consumo. Devendo conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Deverar chegar na escola 
a quantidade de carne que estiver na nota de compra! Devera ser 
entregue em condições organolépticas satisfatória ao consumo e 
armazenamento.  

Quilo 2.690,00 



 
 

170 26299 

CARNE VERDE (SEGUNDA) Descrição: Carne verde de 2ª 
qualidade, garantindo a integridade do produto até o momento do 
consumo. Devendo conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Deverar chegar na escola 
a quantidade de carne que estiver na nota de compra! Devera ser 
entregue em carro refrigerado e a carne resfriada e em condições 
organolépticas satisfatória ao consumo e armazenamento.  

Quilo 2.480,00 

171 26300 

CARNE VERDE – COXÃO MOLE Descrição:  Carne verde de 2ª 
qualidade, garantindo a integridade do produto até o momento do 
consumo.  Devendo conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Deverar chegar na escola 
a quantidade de carne que estiver na nota de compra! Devera ser 
entregue em carro refrigerado e a carne resfriada e em condições 
organolépticas satisfatória ao consumo e armazenamento.  

Quilo 1.020,00 

172 26301 

CARNE MOÍDA DE 2ª Descrição: Carne verde moída de 2ª 
qualidade, de boa qualidade, garantindo a integridade do produto 
até o momento do consumo. Devendo conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Carne sem ter muita gordura, de cor, textura e aparencia saudável. 
Deverar chegar na escola a quantidade de carne que estiver na 
nota de compra! Não congelada, mas refrigerada e em condições 
organolépticas satisfatória ao consumo e armazenamento. Devera 
ser entregue em carro refrigerado   

Quilo 3.085,00 

173 26302 

CEBOLA BRANCA – 1ª QUALIDADE Descrição: Tamanho médio, 
uniforme, não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidos.  

Quilo 2.995,00 

174 26303 

CEBOLA ROXA – 1ª QUALIDADE Descrição: Tamanho médio, 
uniforme, não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidos.  

Quilo 688,00 

175 26304 
CEBOLINHA – 1ª QUALIDADE Descrição: de primeira qualidade, 
cor verde, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 
terrosos. Com molho pesando aproximadamente 100g cada.  

Molho 1.010,00 

176 26305 

CENOURA – 1ª QUALIDADE Descrição: primeira qualidade, 
tamanho médio, uniforme, de cor alaranjada, bom grau de 
amadurecimento, sem dado físicos e estruturais ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio.  

Quilo 2.664,00 

177 26306 CHÁ (BOLDO) CX. C/ 10. CAIXA 230,00 

178 26307 CHÁ (CAMOMILA) CX. C/ 10. CAIXA 230,00 

179 26308 CHÁ (ERVA CIDREIRA) CX. C/ 10. CAIXA 230,00 

180 26309 CHÁ (ERVA DOCE) CX.C/ 10. CAIXA 230,00 

181 26310 CHÁ (HORTELÃ) CX. C/ 10. CAIXA 230,00 

182 26311 

CHUCHU – 1ª QUALIDADE Descrição: De primeira, tamanho e 
colorações uniformes, livres de materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio. Com peso 
aproximadamente 150g cada chuchu.  

Unidade 4.300,00 



 
 

183 26312 
COENTRO – 1ª QUALIDADE Descrição:  de primeira qualidade, 
cor verde, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 
terrosos. Com molho pesando aproximadamente 100g cada molho.  

Molho 2.915,00 

184 26313 
COLORÍFICO EM PÓ – 1ª QUALIDADE Descrição: Condimento 
industrial, colorau em pó. Pacote c/ 100 gramas. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega  

Pacote 4.444,00 

185 26314 

COSTELA BOVINA Descrição: Carne bovina tipo costela, tiras, 
resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA nº 304 
de 22/04/96 e 145 de 22/04/98 da Resolução da ANVISA nº 105 de 
19/05/99.  Deverar chegar na escola a quantidade de carne que 
estiver na nota de compra! Devera ser entregue em condições 
organolépticas satisfatória ao consumo e armazenamento.  

Quilo 2.110,00 

186 26316 

COUVE FOLHA - 1ª QUALIDADE Descrição: Tipo manteiga de 
tamanho médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração uniforme e 
sem manchas bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 
terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio.  

Molho 1.000,00 

187 26317 

CREME DE LEITE – 200G Descrição: Origem animal, embalado 
em lata ou tetrapack, limpa, isenta de ferrugem, não amassada, 
não estufada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Atender as 
exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 
369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de origem Animal.  Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega  

Unidade 1.900,00 

188 26320 

CREMOGEMA C/ 200G (SABOR TRADICIONAL) Descrição:  A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade 
do produto. Com cada caixa de aproximadamente 200g cada 
unidade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

CAIXA 350,00 

189 26321 

CREMOGEMA C/ 200G (SABOR MORANGO) Descrição:  A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade 
do produto. Com cada caixa de aproximadamente 200g cada 
unidade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega  

CAIXA 200,00 

190 26323 

COCO RALADO NÃO ADOÇADO Descrição –  Embalagem 
plástica, sem esta danificada, rasgada. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
aproximadamente 100g, cada unidade.  

Unidade 500,00 

191 26324 
COCO FRESCO RALADO in natura  Descrição –  coco ralado in 
natura, de boa qualidade organolépticas, branco, sem insetos e 
sujidades.   

Quilo 170,00 



 
 

192 26325 

DOCE DE BANANA – 600G Descrição: Embalagem plástica. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 65,00 

193 26326 

DOCE DE GOIABA – 230G Embalagem plástica (CONTENDO 12 
TABLETES). A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 315,00 

194 26329 

ERVILHA EM CONSERVA – 200G Descrição: Reidratada, em 
conserva. Acondicionada em recipiente de folha de flandres, 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 200g 
de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega  

Unidade 415,00 

195 26330 

EXTRATO DE TOMATE C/ 500G (aproximadamente) Descrição:  
embalada em pacotes plásticos, ou latas sem está amassada, ou 
vidro, limpos, não violados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, devendo apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 710,00 

196 26331 

FARINHA DE AVEIA EM FLOCOS FINOS  Descrição: Tipo integral 
e sem açúcar. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. PESO 
aproximadamente ou igual a 200g a 500g.   Sem animais (insetos) 
ou corpor estranhos.  

Unidade 1.200,00 

197 26333 

FARINHA DE ARROZ Descrição: A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote.  Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  Sem animais 
(insetos) ou corpor estranhos.  

Quilo 200,00 

198 26334 

FARINHA DE ARROZ INTEGRAL Descrição: A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote.  Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  
Sem animais (insetos) ou corpor estranhos.  

Quilo 50,00 

199 26336 

FARINHA DE ROSCA – 1KG. Descrição: Embalada em pacotes 
plásticos transparentes, limpos, não violados, resistentes, devendo 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, devendo apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Quilo 60,00 

200 26337 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ C/ 100G Descrição: embalada de 
plásticos sem está amassada, danificado, limpos, não violados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, devendo 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Com aproximadamente 100g por embalagem!  

Unidade 200,00 



 
 

201 26338 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ C/ 10G Descrição: embalada de 
plásticos sem está amassada, danificado, limpos, não violados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, devendo 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Com aproximadamente 10g por embalagem!  

Unidade 165,00 

202 26339 

FÍGADO BOVINO Descrição:  Apresentar-se congelado, embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega.  

Quilo 370,00 

203 28695 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GARRAFA DE 500 ML) 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES; DE BOA QUALIDADE E 
MARCA RECONHECIDA NO MERCADO; PRODUTO DESCRITO 
COM VALIDADE: 12 MESES NA EMBALAGEM 

Pacote 475,00 

204 28696 

GELO MINERAL EM CUBO 3 KG EM PACOTE, SACO 
EMBALADO A VÁCUO, E ESTANDO DENTRO DOS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE, E COM VALIDADE DESCRITA 
NA EMBALAGEM 

Pacote 300,00 

205 29322 

AÇAFRÃO DA TERRA Descrição :cúrcuma em pó pura,100% 
natural, de boa qualidade, isento de sujidades,insetos,dentro do 
prazo de validade,Embalagem em sachê de aproximadamente 50 a 
100 g. 

Pacote 550,00 

206 29329 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS (COPO 200 ML) Descrição: 
Embalagem com 48 unidades água mineral sem gás 200 ml/copo 
caixa com 48 unidades; de boa qualidade e marca reconhecida no 
mercado;produto descrito com validade :12 meses na 
embalagem.1 

Pacote 270,00 

207 29330 

AMIDO DE MILHO-200 G Descrição:sem glúten e embalado em 
papel impermeável,limpo,não violado,resistentes,que 
acondicionado em caixas de papelão resistentes,que garantam a 
integridade do produto.a embalagem deverá conter externamente 
os dados de indentificação, procedência,informações 
nutricional,número do lote,quantidade do produto.deverá 
apresentar validade mínima de 06(seis)meses a partir da data de 
entrega.sem animais (insetos)ou corpos estranhos. 

Unidade 550,00 

208 29331 

AVEIA EM FLOCOS FINOS  Descrição: Tipo integral e sem açúcar. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricional, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. PESO aproximadamente 
ou igual a 200g a 300g.  Sem animais (insetos) ou corpos 
estranhos.  

Unidade 650,00 

209 29332 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA Descrição: biscoito doce, dupla 
embalagem, contendo 400g.  

Pacote 2.110,00 

 

210 29333 
BISCOITO PALITO C/300G Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis)meses a partir da data de entrega. 

Pacote 1.020,00 

211 29334 

BOLO CONFEITADO E COM RECHEIO Descrição:elaborados 
com leite,ovos,farinha de trigo,açucar,manteiga e com recheios 
adociicados livre  de sujidades,insenta de matérias 
terrosas,parasitas e detritos animais e vegetais,aspectos ,cor,odor 
e sabor característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 80,00 



 
 

212 29335 

BOLO DE BATATA  Descrição:elaborados com leite,ovos,leite de 
coco,coco seco,farinha de trigo,tapioca batata,açucar e manteiga 
livre  de sujidades,insenta de matérias terrosas,parasitas e detritos 
animais e vegetais,aspectos ,cor,odor e sabor 
característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 280,00 

213 29336 

BOLO DE CHOCOLATE  Descrição:elaborados com 
leite,ovos,chocolate,farinha de trigo,açucar e manteiga livre  de 
sujidades,insenta de matérias terrosas,parasitas e detritos animais 
e vegetais,aspectos ,cor,odor e sabor característicos,atendendo as 
normas técnicas em vigor. 

Quilo 430,00 

214 29337 

BOLO DE GRUDE  Descrição:elaborados com leite,ovos,leite de 
coco,coco seco,farinha de trigo,tapioca granulada,açucar e 
manteiga livre  de sujidades,insenta de matérias terrosas,parasitas 
e detritos animais e vegetais,aspectos ,cor,odor e sabor 
característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 250,00 

215 29338 

BOLO DE LEITE   Descrição:elaborados com leite,ovos,farinha de 
trigo,açucar e manteiga livre  de sujidades,insenta de matérias 
terrosas,parasitas e detritos animais e vegetais,aspectos ,cor,odor 
e sabor característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 340,00 

216 29339 

BOLO DE MACAXEIRA    Descrição:elaborados com 
leite,ovos,macaxeira,leite de coco,coco seco,farinha de trigo,açucar 
e manteiga livre  de sujidades,insenta de matérias 
terrosas,parasitas e detritos animais e vegetais,aspectos ,cor,odor 
e sabor característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 260,00 

217 29340 

BOLO DE MILHO  Descrição:elaborados com leite,ovos,leite de 
coco,coco seco,farinha de trigo,milho,açucar e manteiga livre  de 
sujidades,insenta de matérias terrosas,parasitas e detritos animais 
e vegetais,aspectos ,cor,odor e sabor característicos,atendendo as 
normas técnicas em vigor. 

Quilo 360,00 

218 29341 
BOLO DE OVOS ,FORMATO REDONDO,ENTRE 500 MG E 01 
KG,DE SABORES VARIADOS. 

Unidade 470,00 

219 29343 

BOLO PÉ DE MOLEQUE   Descrição:elaborados com 
leite,ovos,castanha,leite de coco,coco seco,farinha de trigo,tapioca 
batata,açucar e manteiga livre  de sujidades,insenta de matérias 
terrosas,parasitas e detritos animais e vegetais,aspectos ,cor,odor 
e sabor característicos,atendendo as normas técnicas em vigor. 

Quilo 200,00 

220 29344 

CAJU   DESCRIÇÃO: CAJU DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
ESTAR DANIFICADA OU COM QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.  

Quilo 1.120,00 

221 29345 

CANJICA DE MILHO AMARELA (Mungunzá) 
Descreição:embalagem contendo 500G aproximadamente.Milho 
seco processado em grãos crus,inteiros,para o preparo de 
mungunzá,com aspectos,cor,cheiro e sabor próprio livre de 
fertilizantes,sujidades,parasitas,larvas e detritos animais e vegatais 
acondicionados em sacos plásticos resistentes.A embalagem deve 
conter a validade de 6 meses a 1 ano. 

Unidade 1.265,00 

222 29346 
CANJIQUINHA (Xerém)  Descrição: embalagem contendo 500G 
aproximadamente  

Unidade 750,00 

223 29348 

BOLO DE LIMÃO Descrição:elaborados com leite,ovos,doce de 
leite,farinha de trigo,casca de limão,açucar e manteiga livre de 
sujidades,inseta de matérias terrosas,parasitas e detritos animais e 
vegetais,aspectos ,cor ,odor e sabor característicos,atendendo as 
normas técnicas em vigor. 

Quilo 230,00 



 
 

224 29349 

DOCE DE GOIABADA - 600G  Embalagem plástica. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6(seis) meses a partir da data de entrega. 

Unidade 250,00 

 

225 29352 

FARINHA DE AVEIA  EM FLOCOS GROSSO Descrição:tipo 
integral e sem açucar .A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação,procedência,informações 
nutricional,número de lote,quantidade do produto.Deverá 
apresentar validade mínima de 06(seis)meses a partir da data de 
entrega.PESO aproximadamente ou igual a 200g a 500g.Sem 
animais (insetos)ou corpo estranhos. 

Unidade 800,00 

226 29354 

FEIJÃO MACASSAR  DESCRIÇÃO: FEIJÃO NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS.  EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE KG, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE.  

Quilo 1.460,00 

227 29356 

FEIJÃO VERDE  DESCRIÇÃO: FEIJÃO NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
SEM A PRESENÇA DE GRÃOS ESTRAGADOS E/OU 
CARUNCHADOS.  EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE KG, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE.  

Quilo 1.170,00 

228 29357 

FLOCÃO DE MILHO – 400G - Descrição: Pré-cozido, amarelo, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionado em embalagem de 400g atóxicos, limpos e 
não violados, resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 4.100,00 

229 29358 

LARANJA COMUM DE 1° QUALIDADE de primeira ,de boa 
qualidade e sem defeitos,suficientemente desenvolvida,com 
aspectos ,aroma e sabor típicos das variedades e uniformes no 
tamanho e na cor .Não daverá  apresentar rachaduras ou cortes na 
casca, a polpa deverá está intacta e limpa.deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação,o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato.sem apresentar danos mecânicos,sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque de pragas. 

Unidade 3.200,00 

230 29359 
LEITE DE COCO 200ML Descrição:O leite de coco é um produto 
obtido a partir da trituração e prensagem das amêndoas ou polpa 
albuminosa do coco maduro.Em embalagem de garrafa de vidro. 

Unidade 1.000,00 

231 29360 
LEITE DE COCO 500  ML Descrição:O leite de coco é um produto 
obtido a partir da trituração e prensagem das amêndoas ou polpa 
albuminosa do coco maduro.Em embalagem de garrafa de vidro. 

Unidade 1.110,00 

232 29361 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE -pacote -300G  Descrição: lata sem 
amassado, em boas condições, sem esta enferrujada, dentro da 
validade. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Unidade 300,00 



 
 

233 29362 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE-400 G 
Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 3.000,00 

234 29363 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE SEM GLÚTEN -400 
G Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 300,00 

235 29364 

MACARRÃO PAI NOSSO (argolinha) C/ 400G –  Descrição: De 
boa qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Pacote 1.500,00 

 

236 29365 

MACARRÃO PARAFUSO C/ 400G –    Descrição:de boa 
qualidade,integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida umidade 
máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante.  

Pacote 3.500,00 

237 29366 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE SEM GLÚTEN -500 
G Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 300,00 

238 29367 

MACARRÃO PARAFUSO C/ 400G – SEM GLÚTEM    
Descrição:de boa qualidade,integro, isenta de sujidades, parasitas, 
admitida umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Pacote 1.000,00 

239 29368 

MACARRÃO PARAFUSO C/ 500G –SEM GLÚTEM   Descrição: 
De boa qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante  

Pacote 500,00 

240 29369 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL C/ 400G –  Descrição: De 
boa qualidade, integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.  

Pacote 1.500,00 



 
 

241 29372 

MACARRÃO PENNE C/ 400G –  Descrição: De boa qualidade, 
integro, isenta de sujidades, parasitas, admitida umidade máxima 
13%, Embalagem em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

Pacote 1.500,00 

242 29376 

MACARRÃO  TIPO ESPAGUETE-400 G Descrição:massa 
alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 3.750,00 

243 29378 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE-400G SEM GLÚTEM  
Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 500,00 

244 29380 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE-500 G  Descrição:massa 
alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 4.070,00 

245 29382 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE-500G SEM GLÚTEM   
Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 500,00 

246 29387 

MACAXEIRA  DESCRIÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, COM 
AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.CASO SEJA 
CONGELADA: DEVE SER ALEM DA DESCRIÇÃO ACIMA, 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALADA EM SACO 
TRANSPARENTE DE CAPACIDADE DE 1KG. E 
TRANSPORTADA EM ISOPOR OU CARRO REFRIGERADO, 
ONDE PERMITA CHEGAR AO LOCAL DE ENTREGA 
CONGELADA.  

Quilo 1.430,00 

247 29390 
MAIONESE-500G O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Quilo 300,00 

248 29391 

MARACUJÁ - 1ª QUALIDADE  Descrição: Tamanho e colorações 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, intactas e 
firmes, livres de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

Quilo 1.240,00 

249 29392 PÃO DE QUEIJO SEM RECHEIO. Quilo 40,00 

250 29393 
PEIXE TILÁPIA FILÉ S/ESPINHAS DESCRIÇÃO:É uma carne 
branca de textura firme,sabor delicado e fácil filetagem,não tendo 
espinha. 

Quilo 500,00 



 
 

251 29394 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA C/ 400G  CLARA Descrição: 
Deve ser obtida a partir de grãos de soja limpos e submetidos a 
processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sabor 
característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem 
vedados. Prazo de validade mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega.  

Unidade 1.000,00 

252 29395 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA C/ 400G  ESCURA 
Descrição: Deve ser obtida a partir de grãos de soja limpos e 
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, 
odor e sabor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos 
bem vedados. Prazo de validade mínimo 06 meses a partir da data 
de entrega.  

Unidade 1.050,00 

253 29396 

RAPADURA PRETA 400G  Descrição: Acondicionado em papel 
transparente, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Peso aproximado de 400g.  

Unidade 865,00 

254 29397 

REPOLHO ROXO– 1ª QUALIDADE Descrição: Tamanho médio, 
primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme, livres de terra nas 
folhas externas.  

Quilo 200,00 

255 29398 SALGADO TIPO CANUDINHO (SEM RECHEIO) Quilo 200,00 

256 29399 

SALGADOS DIVERSOS (Descrição:coxinha de frango,bolinho de 
queijo,bolinha de calabresa,bolinha de queijo e presunto,empada 
de frangoe doce,pastel de frango,pastel de carne,mini 
pizza)fabricação própria com peso aproximadamente de 25g. 

Quilo 2.650,00 

257 29400 
UVA ROXA IN NATURA (SEM CAROÇO)  De boa 
qualidade,produto fresco e com grau de maturação 
intermediária.odor agradavél ,firme e sem machucados. 

Quilo 500,00 

258 29402 
UVA ROXA TIPO ISABEL  SEM CAROÇO De boa 
qualidade,produto fresco e com grau de maturação 
intermediária.odor agradavél ,firme e sem machucados. 

Quilo 300,00 

259 29403 

ACEROLA Descrição:in natura ,vermelha,em bom estado 
maturação,sem lesões de origem físicas ou mecânicas,rachaduras 
e cortes.Insenta de sujidades,parasitas e larvas.Acondicionada em 
sacos de kg.Caso esteja congelada devera ser transportada em 
isopor para evitar o descongelamento. 

Quilo 5.245,00 

260 29409 

PIMENTA DE CHEIRO Descrição:de 1° qualidade,apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo.Com a ausência de sujidades,parasitas e larvas.Com 
tamanho a coloração uniforme e aceitada de acordo com as 
características físicas  estruturais do produto.Sem lesões  de 
origem físicas ou mecânicas,perfurações ou cortes. 

Quilo 100,00 

 

261 29410 

LEITE EM PÓ pacote -300G  Descrição:  em boas condições, sem 
esta furado, dentro da validade e integro. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  

Unidade 50,00 

262 29411 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER Descrição: 
biscoito água e sal, dupla embalagem, contendo 400g.  

Pacote 2.005,00 

263 29412 
TORRADINHAS DE PÃO AMANTEIGADO  Descrição: 
Acondicionados em embalagem plástica, contendo identificação, 
data de fabricação e validade de no mínimo 3 (três) dias. 

Pacote 1.340,00 



 
 

264 29414 

RAPADURA     Descrição: Acondicionado em papel transparente, 
atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 
aproximado de 400g.  

Unidade 380,00 

265 29417 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE- 500G 
Descrição:massa alimentícia tipo seca vitaminada inseta de 
sujidades,pasteurizadas,embalagem plásticas resistentes e 
transparentes,rotulagem contendo informações dos 
ingredientes,composição nutricional,data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6(seis) meses .PCT com 500g. 

Pacote 3.000,00 

266 29692 

 FARINHA DE FUBA: DESCRIÇÃO: A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE. DEVERÁ APRESENTAR  VALIDADE MINIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SEM 
ANIMAIS (INSETOS) OU CORPO ESTRANHOS. DE 100G A 
200G. 

Unidade 330,00 

 
 

 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 1.3. 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar amostra de cada item finalizado, num prazo de 03 (três) dias, 

para aprovação. 

1.4. Caso seja solicitada a amostra, o licitante só será declarado vencedor de (os) item(s) se as amostras 

forem aprovadas pela Secretarias Municipais, neste caso, solicitante. 

1.5. Em nenhuma hipótese será aceito produtos com quantidade da embalagem inferior do item licitado 

e previsto em edital. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A realização do processo de licitação para aquisição deste objeto decorre do interesse público de 

elaborar um Cardápio para a Merenda Escolar, atendendo as normas do Programa Nacional de 



 
 

Alimentação Escolar do Governo Federal e oferecer aos alunos da rede básica de ensino, através das 

Unidades Escolares do município de Carnaúba dos Dantas/RN, como também para atender as demais 

secretarias com suas atividades e programas. 

2.2. Como também as Secretarias realiza ao longo do ano diversas formações que são oferecidos coffe 

break. 

 

3. GARANTIA DO PRODUTO 

3.1 Verificada falha e/ou defeito nos serviços a contratante deverá solicitar a contratada a correção dos 

serviços, sem qualquer ônus adicional.  

 

4. ENTREGA DO SERVIÇO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (CINCO) dias corridos, em conformidade com o este 

Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal de 

Educação no local de entrega indicado pela secretaria demandante. 

OBSERVAÇÃO: Os produtos específicos como PÃES TIPO DOCE/FRANCÊS/SEDA/BOLOS e 

SALAGADOS deverão ser produzidos e entregues no mesmo dia do consumo. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 

(TRÊS) dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

4.2.1. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

4.3. Os Hortifrutigranjeiros deverão ser entregue no mesmo dia do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

4.3.1.As entregas dos produtos deverão ser realizadas de segunda-feira a sexta-feira conforme o item 

4.1, das 07h00min. Às 13h00min, no Setor de Merenda Escolar, situado na Rua Cesário Candido nº 

36-A, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, mediante requisição expedida por este órgão licitante através 

de seu responsável, correndo por conta exclusiva da licitante todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 

outros decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto licitado. 

OBSERVAÇÃO:PÃES TIPO DOCE/FRANCÊS/SEDA/BOLOS e SALGADOS deverão ser 

entregues a partir das 05h00mim da manhã do mesmo dia do consumo.  



 
 

4.4. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, também, descarregar, armazenar 

os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados a estes.  

4.5. Os produtos deverão conter embalagem com data da fabricação, validade e/ou vida útil dos 

mesmos;  

4.6. Os entregadores dos produtos deverão estar identificados por meio de uniforme, conservado e 

limpo, e de crachá da empresa fornecedora. Também, deverão estar com a higiene pessoal adequada; 

4.7. A reposição dos produtos deverá ocorrer dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 

qualquer alteração dos mesmos; 

4.8. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de controlar periodicamente a qualidade dos produtos, 

enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais com o objetivo de verificar se os produtos 

estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

4.9. O transporte dos produtos resfriados e embalados a vácuo e dos congelados deverá ser feito em 

veículos isotérmicos ou refrigerados ou em veículos comuns, desde que utilizando recipientes 

isotérmicos. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 4ºC e 10ºC e a dos 

congelados entre -18ºC e - 12ºC até o momento da entrega; 

4.10. Qualquer que seja o veículo, este deve ser equipado com estrados plásticos ou de aço inoxidável. 

Não será permitido o contato direto dos recipientes isotérmicos, dos recipientes de plástico ou das 

embalagens de produto com o piso do veículo; 

4.11. Em caso de transporte em veículos isotérmicos, as embalagens dos produtos deverão estar 

acondicionadas em caixas plásticas higienizadas, em caixa de isopor ou material próprio. Não será 

permitido, em hipótese alguma, o transporte de produtos em caixa de madeira; 

4.12. Os gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 

alimentos (Tipo Baú). Estes devem ser limpos. 

 

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO NA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria Municipal de 

Educação, o qual deverá atestar a correta prestação, quando comprovada a fiel e correto fornecimento 

dos produtos/serviços para fins de pagamento. 

5.2. A presença da fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação não elide e nem diminui 

a responsabilidade da contratada. 



 
 

5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que não 

esteja de acordo com as exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Autorizar e requisitar, previamente, a aquisição dos produtos ou serviços através da Secretaria 

demandante;  

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento, 

tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária.  

6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

6.3. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 

pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações estabelecidas pela 

Contratante. 

6.4. Cumprir fielmente o presente registro de preços, inclusive os prazos de execução do fornecimento 

nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade. 

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo no seu fornecimento. 



 
 

6.6. Manter, durante toda a execução do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.8. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume, composição, origem, 

dados do importador (caso seja importado) e instruções de uso. 

6.9. A data de validade dos produtos deve estar em conformidade com a legislação relativa ao tema; 

6.10. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas, amassadas, 

enferrujadas, estufadas ou com vazamentos; 

6.11. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas, amassadas, 

enferrujadas, estufadas ou com vazamentos; 

6.12. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo ao que segue: 

6.13. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de 

transcrição neste Termo de Referência; 

6.14. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de 

normatização e fiscalização, tais como INMETRO e ABNT. 

6.15. Responsabilizar-se pela entrega dos bens ou serviços na sede do Município, de forma adequada 

de acondicionamento e através de transporte adequado. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Fatura/Nota Fiscal 

discriminativa no setor competente da Prefeitura de Carnaúba dos Dantas/RN, observadas as demais 

condições contidas no Termo de Referência; 

10.2 – O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.3 – Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a contratada deverá fazer prova do 

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, alémdas 

certidões negativas exigidas na documentação de habilitação no edital, estabelecidas pela Resolução nº 

22, Art. 15, Inciso XV, letras “a” a “c” do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.  

10.4 – À contratante, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto contratado não atender 

as especificações constantes deste termo de referência. 

10.5 – Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 



 
 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

12. DO PREÇO ESTIMADO 

12.1 O valor total estimado do material foi levantado por meio de pesquisas realizadas junto ao 

mercado, pela Prefeitura Municipal, conforme planilhas de custo apresentado pelo setor de compras do 

município. 

 

13. – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica 

aos licitantes remanescentes de que trata o subitem 13.4, deste Termo de Referência. 

13.2 – Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, após o prazo preestabelecido neste 

Termo de Referência, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

13.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor contratado e serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Secretaria Municipal de Finanças ou quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

13.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, poderá aplicar as seguintes 

sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do sub item 13.2, no percentual 

de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por período não superior a cinco (5) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por período não 

superior a cinco (5) anos. 



 
 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

dez (10) dias úteis. 

13.5 – Ocorrendo a inexecução de que trata o subitem  

13.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação. 

13.6 – A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Titular do 

Prefeito Municipal. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 23de agosto de 2023. 

 

RÚBIA RAQUEL DANTAS ROQUE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ALCIENE ARAÚJO DA CRUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

MARIA EUGENIA DANTAS 

CHEFE DE GABINETE 

JOEL PAULINO DANTAS JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA 

 

LUIS EDUARDO DANTAS 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

DIEGO PAULO DE MEDEIOROS SOARES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES PUBLICOS 

 

JOSÉ MARCILIO DANTAS DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

LETICIA FREIRE DE FRANÇA 



 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

KLEITON MEDEIROS DANTAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6902/2023 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

I

T

E

N

S 

DESCRIÇÃO 

MA

RC

A 

QUA

NT. 

UNID

ADE 

VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA 

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, 

COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 



 
 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO 

COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 

59.390-000, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 

NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6902/2023 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 

ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

__/2023-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRPQUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-

SRPANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 

DAS PROPOSTAS; E 



 
 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO 

E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023. 

 

Aos __ dias do mês de ___ do ano de ___________, às __ horas, na Prefeitura Municipal de 

Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, situada a Rua Juvenal Lamartine, 200, 

Centro, neste ato representado pelo Prefeito, SrGilson Dantas de Oliveira, brasileiro, solteiro, 

portador da Carteira da Identidade n.º 1.823.615, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 009.745.614-

44, residente e domiciliado no Sítio Tanquinhos, nº. 45, Zona Rural, Carnaúba dos Dantas/RN, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada 

no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a __________, especificado(s) no(s) 

item(ns) anexo do. Termo de Referência, do edital de Pregão nº __/2023, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 



 
 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 



 
 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 



 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 

nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Carnaúba dos Dantas,___de_________de2023. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV 

DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

LOGRADOURO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 


